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Caroline Freiria

Súmula: Requeira ao Governo Municipal, na pessoa do Prefeito

Igor Soares, informações sobre a possibilidade de enviar à esta

Casa de Leis, um Projeto de Lei para a criação de um programa

habitacional intitulado "Lote Solidário".

REQUETRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja oficiado

ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Igor Soares junto à Secretaria de Governo, aos

cuidados do Secretário Wagner José Fernandes, informações sobre a possibilidade de enviar à

esta Casa de Leis, um Projeto de Lei para a criação do programa habitacional intitulado como

"Lote Solidário", com foco em favorecer famílias que vivem em situação carente e sem recursos

financeiros para obter a casa própria.

Justificativa

Senhor Presidente: -

Senhoras e Senhores Vereadores: -

Inspirado no projeto leis 1.820 (em anexo) da cidade de Trindade/GO, que visa levar dignidade

para as famílias que mais precisam da ação do Poder Público, concedem lotes de terra para uso

de moradia de famílias vulneráveis, elevo ao Executivo essa propositura, com o intuito de

favorecer famílias carentes da cidade de Itapevi, principalmente de Amador Bueno e região,

devido na atualidade ter um aumento populacional, e cheio de espaços territoriais livres com a

chance de ser implantado um programa popular de habitação. E esses espaços de terras que não

detém recursos para obtenção de suas próprias moradias, concedendo lotes públicos para o uso

de morada dos mesmos. O poder público desta forma cumpriria o seu papel, gerando

tranqüilidade aos beneficiados e impulsionando o Desenvolvimento Econômico e Habitacional

do município.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2021
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